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Presidência da 
República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos 

Jurídicos 

DECRETO Nº 9.235, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2017 

  

Dispõe sobre o 
exercício das funções 
de regulação, 
supervisão e avaliação 
das instituições de 
educação superior e 
dos cursos superiores 
de graduação e de 
pós-graduação no 
sistema federal de 
ensino. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 9º, caput, incisos VI, 
VIII e IX, e no art. 46, da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, na Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004,   

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR NO SISTEMA 
FEDERAL DE ENSINO  

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre o 
exercício das funções de regulação, supervisão 
e avaliação das instituições de educação 
superior - IES e dos cursos superiores de 
graduação e de pós-graduação lato sensu, 
nas modalidades presencial e a distância, no 
sistema federal de ensino.  

§ 1º  A regulação será realizada por meio 
de atos autorizativos de funcionamento de IES 
e de oferta de cursos superiores de graduação 
e de pós-graduação lato sensu no sistema 
federal de ensino, a fim de promover a 
igualdade de condições de acesso, de garantir 
o padrão de qualidade das instituições e dos 
cursos e de estimular o pluralismo de ideias e 

de concepções pedagógicas e a coexistência 
de instituições públicas e privadas de ensino.  

§ 2º  A supervisão será realizada por 
meio de ações preventivas ou corretivas, com 
vistas ao cumprimento das normas gerais da 
educação superior, a fim de zelar pela 
regularidade e pela qualidade da oferta dos 
cursos de graduação e de pós-graduação lato 
sensu e das IES que os ofertam.  

§ 3º  A avaliação será realizada por meio 
do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - Sinaes, com caráter 
formativo, e constituirá o referencial básico 
para os processos de regulação e de 
supervisão da educação superior, a fim de 
promover a melhoria de sua qualidade.  

§ 4º  As funções de supervisão e de 
avaliação de que trata o caput poderão ser 
exercidas em regime de cooperação com os 
sistemas de ensino estaduais, distrital e 
municipais.  

§ 5º  À oferta de educação superior a 
distância aplica-se, ainda, o disposto 
no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017.  

Art. 2º  Para os fins do disposto neste 
Decreto, o sistema federal de ensino 
compreende: 

I - as instituições federais de ensino 
superior - IFES; 

II - as IES criadas e mantidas pela 
iniciativa privada; e 

III - os órgãos federais de educação 
superior.  

§ 1º  As IES criadas e mantidas por 
pessoas jurídicas de direito privado sujeitam-se 
ao sistema federal de ensino.  

§ 2º  As IES criadas pelo Poder Público 
estadual, distrital ou municipal e mantidas por 
pessoas jurídicas de direito privado e as IES 
qualificadas como instituições comunitárias, 
nos termos da Lei nº 12.881, de 12 de 
novembro de 2013, sujeitam-se ao sistema 
federal de ensino.  

§ 3º  As IES públicas criadas e mantidas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios serão vinculadas ao respectivo 
sistema de ensino, sem prejuízo do 
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credenciamento para oferta de cursos a 
distância pelo Ministério da Educação, nos 
termos dos art. 17 e art. 80 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, do Decreto nº 9.057, 
de 2017, e da legislação específica.  

§ 4º  As IES criadas pelo Poder Público 
estadual, distrital ou municipal existentes na 
data da promulgação da Constituição e que 
sejam mantidas e administradas por pessoa 
jurídica de direito público, ainda que não 
gratuitas, serão vinculadas ao respectivo 
sistema de ensino estadual.  

Art. 3º  As competências para as funções 
de regulação, supervisão e avaliação no 
sistema federal de ensino serão exercidas pelo 
Ministério da Educação, pelo Conselho 
Nacional de Educação - CNE, pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - Inep e pela Comissão 
Nacional de Avaliação da Educação Superior - 
Conaes, conforme estabelecido neste Decreto.  

Parágrafo único.  As competências 
previstas neste Decreto serão exercidas sem 
prejuízo daquelas previstas na Estrutura 
Regimental do Ministério da Educação, 
aprovada pelo Decreto nº 9.005, de 14 de 
março de 2017, na Estrutura Regimental do 
Inep, aprovada pelo Decreto nº 8.956, de 12 de 
janeiro de 2017, e nas demais normas 
aplicáveis.   

Art. 4º  Ao Ministro de Estado da 
Educação compete: 

I - homologar pareceres do CNE em 
pedidos de credenciamento, recredenciamento 
e descredenciamento de IES; 

II - homologar pareceres e propostas de 
atos normativos aprovados pelo CNE; 

III - aprovar os instrumentos de avaliação 
elaborados pelo Inep; 

IV - homologar as deliberações da 
Conaes; e 

V - expedir normas e instruções para a 
execução de leis, decretos e regulamentos.  

§ 1º  O Ministro de Estado da Educação 
poderá, motivadamente, restituir os processos 
de competência do CNE para reexame.  

§ 2º  Os atos homologatórios do Ministro 
de Estado da Educação são irrecorríveis na 
esfera administrativa.  

Art. 5º  Compete ao Ministério da 
Educação, por meio da Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação 
Superior, nos termos do Decreto nº 9.005, de 
2017, exercer as funções de regulação e 
supervisão da educação superior no âmbito do 
sistema federal de ensino.  

Art. 6º  Compete ao CNE: 

I - exercer atribuições normativas, 
deliberativas e de assessoramento ao Ministro 
de Estado da Educação nos temas afetos à 
regulação e à supervisão da educação 
superior, inclusive nos casos omissos e nas 
dúvidas surgidas na aplicação das disposições 
deste Decreto; 

II - deliberar, por meio da Câmara de 
Educação Superior, sobre pedidos de 
credenciamento, recredenciamento e 
descredenciamento de IES e autorização de 
oferta de cursos vinculadas a credenciamentos; 

III - propor diretrizes e deliberar sobre a 
elaboração dos instrumentos de avaliação para 
credenciamento e recredenciamento de 
instituições a serem elaborados pelo Inep; 

IV - recomendar, por meio da Câmara de 
Educação Superior, providências da Secretaria 
de Regulação e Supervisão da Educação 
Superior do Ministério da Educação, quando 
não satisfeito o padrão de qualidade para 
credenciamento e recredenciamento de 
universidades, centros universitários e 
faculdades; 

V - deliberar, por meio da Câmara de 
Educação Superior, sobre a inclusão e a 
exclusão de denominação de curso do catálogo 
de cursos superiores de tecnologia, nos termos 
do art. 101; 

VI - julgar , por meio da Câmara de 
Educação Superior, recursos a ele dirigidos nas 
hipóteses previstas neste Decreto; e 

VII - analisar e propor ao Ministério da 
Educação questões relativas à aplicação da 
legislação da educação superior.  

Parágrafo único.  As decisões da 
Câmara de Educação Superior de que trata o 
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inciso II do caput serão passíveis de recurso 
ao Conselho Pleno do CNE, na forma do art. 
9º, § 2º, alínea “e”, da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, e do regimento interno do 
CNE.  

Art. 7º  Compete ao Inep: 

I - conceber, planejar, coordenar e 
operacionalizar: 

a) as ações destinadas à avaliação de 
IES, de cursos de graduação e de escolas de 
governo; e 

b) o Exame Nacional de Desempenho 
dos Estudantes - Enade, os exames e as 
avaliações de estudantes de cursos de 
graduação; 

II - conceber, planejar, coordenar, 
operacionalizar e avaliar: 

a) os indicadores referentes à educação 
superior decorrentes de exames e insumos 
provenientes de bases de dados oficiais, em 
consonância com a legislação vigente; e 

b) a constituição e a manutenção de 
bancos de avaliadores e colaboradores 
especializados, incluída a designação das 
comissões de avaliação; 

III - elaborar e submeter à aprovação do 
Ministro de Estado da Educação os 
instrumentos de avaliação externa in loco, em 
consonância com as diretrizes propostas pela 
Secretaria de Regulação e Supervisão da 
Educação Superior e pelos outros órgãos 
competentes do Ministério da Educação; 

IV - conceber, planejar, avaliar e 
atualizar os indicadores dos instrumentos de 
avaliação externa in loco, em consonância 
com as diretrizes propostas pela Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior 
do Ministério da Educação; 

V - presidir a Comissão Técnica de 
Acompanhamento da Avaliação - CTAA, nos 
termos do art. 85; e 

VI - planejar, coordenar, operacionalizar 
e avaliar as ações necessárias à consecução 
de suas finalidades.  

Art. 8º  Compete à Conaes: 

I - propor e avaliar as dinâmicas, os 
procedimentos e os mecanismos de avaliação 
institucional, de cursos e de desempenho dos 
estudantes; 

II - estabelecer diretrizes para 
organização das comissões de avaliação, 
analisar relatórios, elaborar pareceres e 
encaminhar recomendações às instâncias 
competentes; 

III - formular propostas para o 
desenvolvimento das IES, com base nas 
análises e recomendações produzidas nos 
processos de avaliação; 

IV - articular-se com os sistemas 
estaduais de ensino, com vistas ao 
estabelecimento de ações e critérios comuns 
de avaliação e supervisão da educação 
superior; e 

V - submeter anualmente à aprovação do 
Ministro de Estado da Educação a relação dos 
cursos cujos estudantes realizarão o Enade.  

CAPÍTULO II 

DA REGULAÇÃO  

Seção I 

Dos atos autorizativos  

Art. 9º  A educação superior é livre à 
iniciativa privada, observadas as normas gerais 
da educação nacional e condicionada à 
autorização e à avaliação de qualidade pelo 
Poder Público.  

Art. 10.  O funcionamento de IES e a 
oferta de curso superior dependem de ato 
autorizativo do Ministério da Educação, nos 
termos deste Decreto.   

§ 1º  São tipos de atos autorizativos: 

I - os atos administrativos de 
credenciamento e recredenciamento de IES; e 

II - os atos administrativos de 
autorização, reconhecimento ou renovação de 
reconhecimento de cursos superiores.  

§ 2º  Os atos autorizativos fixam os 
limites da atuação dos agentes públicos e 
privados no âmbito da educação superior.   
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§ 3º  Os prazos de validade dos atos 
autorizativos constarão dos atos e serão 
contados da data de publicação.  

§ 4º  Os atos autorizativos serão 
renovados periodicamente, conforme o art. 46 
da Lei nº 9.394, de 1996, e o processo poderá 
ser simplificado de acordo com os resultados 
da avaliação, conforme regulamento a ser 
editado pelo Ministério da Educação.  

Art. 11.  O Ministério da Educação 
definirá calendário anual de abertura do 
protocolo de ingresso e conclusão de 
processos regulatórios em sistema próprio, 
para fins de expedição dos atos autorizativos e 
de suas modificações.  

§ 1º  O protocolo de pedido de 
recredenciamento de IES e de reconhecimento 
e de renovação de reconhecimento de curso 
superior, antes do vencimento do ato 
autorizativo anterior, prorroga automaticamente 
a validade do ato autorizativo até a conclusão 
do processo e a publicação de Portaria.  

§ 2º  Os processos regulatórios que 
tenham sido arquivados por iniciativa das IES 
implicam renúncia à sua análise e não poderão 
ser desarquivados.  

§ 3º  Nos casos de decisão final 
desfavorável ou de arquivamento do processo, 
o interessado poderá protocolar nova 
solicitação relativa ao mesmo pedido, 
observado o calendário previsto no caput.  

§ 4º  O calendário de que trata 
o caput abrangerá as atividades relativas à 
tramitação dos processos na Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior 
do Ministério da Educação, no Inep, no CNE e 
no Gabinete do Ministro de Estado da 
Educação.  

Art. 12.  As modificações do ato 
autorizativo serão processadas na forma de 
aditamento ao ato de credenciamento ou 
recredenciamento de IES, autorização, 
reconhecimento ou renovação de 
reconhecimento, conforme regulamento a ser 
editado pelo Ministério da Educação.  

§ 1º  Os seguintes aditamentos 
dependem de ato prévio editado pela 
Secretaria de Regulação e Supervisão da 
Educação Superior do Ministério da Educação: 

I - aumento de vagas em cursos de 
graduação ofertados por faculdades; 

II - aumento de vagas em cursos de 
graduação em Direito e Medicina ofertados por 
centros universitários e universidades, 
observado o disposto no art. 41; 

III - extinção voluntária de cursos 
ofertados por IES sem autonomia; 

IV - descredenciamento voluntário de 
IES ou de oferta em uma das modalidades; 

V - unificação de IES mantidas por uma 
mesma mantenedora; e 

VI - credenciamento de campus fora de 
sede.  

§ 2º  Os demais aditamentos serão 
realizados em atos próprios das IES e serão 
informados à Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação, no prazo de sessenta dias, 
contado da data da edição dos referidos atos, 
para fins de atualização cadastral, observada a 
legislação específica.  

§ 3º  A ampliação da abrangência 
original do ato autorizativo fica condicionada à 
comprovação da qualidade da oferta em 
relação às atividades já autorizadas, 
resguardada a autonomia universitária.   

§ 4º  O Ministério da Educação poderá 
instituir processo simplificado para aumento de 
vagas, de acordo com os resultados da 
avaliação.  

§ 5º  As IES poderão remanejar parte 
das vagas entre cursos presenciais de mesma 
denominação ofertados no mesmo Município e 
deverão informar à Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação o remanejamento realizado, no 
prazo de sessenta dias, para fins de 
atualização cadastral, conforme regulamento a 
ser editado pelo Ministério da Educação.  

Art. 13.  Os pedidos de ato autorizativo 
serão decididos com base em conceitos 
atribuídos ao conjunto e a cada uma das 
dimensões do Sinaes avaliadas no relatório de 
avaliação externa in loco realizada pelo Inep, 
consideradas as avaliações dos processos 
vinculados, os demais procedimentos e 
instrumentos de avaliação e o conjunto de 
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elementos de instrução apresentados pelas 
entidades interessadas no processo ou 
solicitados pela Secretaria competente em sua 
atividade instrutória.  

Art. 14.  As IFES criadas por lei são 
dispensadas da edição de ato autorizativo 
prévio pelo Ministério da Educação para 
funcionamento e oferta de cursos, nos termos 
de sua lei de criação e da legislação.   

Parágrafo único.  As IFES protocolarão o 
primeiro pedido de recredenciamento no prazo 
de cinco anos, contado da data de início da 
oferta do primeiro curso de graduação.  

Seção II 

Das organizações acadêmicas  

Art. 15.  As IES, de acordo com sua 
organização e suas prerrogativas acadêmicas, 
serão credenciadas para oferta de cursos 
superiores de graduação como: 

I - faculdades; 

II - centros universitários; e 

III - universidades.   

§ 1º  As instituições privadas serão 
credenciadas originalmente como faculdades.  

§ 2º  A alteração de organização 
acadêmica será realizada em processo de 
recredenciamento por IES já credenciada.  

§ 3º  A organização acadêmica das IFES 
é definida em sua lei de criação.  

§ 4º  As instituições da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
são equiparadas às universidades federais 
para efeito de regulação, supervisão e 
avaliação, nos termos da Lei nº 11.892, de 29 
de dezembro de 2008.  

Art. 16.  As IES privadas poderão 
solicitar recredenciamento como centro 
universitário, desde que atendam, além dos 
requisitos gerais, aos seguintes requisitos: 

I - um quinto do corpo docente estar 
contratado em regime de tempo integral; 

II - um terço do corpo docente possuir 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - no mínimo, oito cursos de graduação 
terem sido reconhecidos e terem obtido 
conceito satisfatório na avaliação externa in 
loco realizada pelo Inep; 

IV - possuírem programa de extensão 
institucionalizado nas áreas do conhecimento 
abrangidas por seus cursos de graduação; 

V - possuírem programa de iniciação 
científica com projeto orientado por docentes 
doutores ou mestres, que pode incluir 
programas de iniciação profissional ou 
tecnológica e de iniciação à docência; 

VI - terem obtido Conceito Institucional - 
CI maior ou igual a quatro na avaliação 
externa in loco realizada pelo Inep, prevista 
no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004; e 

VII - não terem sido penalizadas em 
decorrência de processo administrativo de 
supervisão nos últimos dois anos, contado da 
data de publicação do ato que penalizou a IES.  

Art. 17.  As IES privadas poderão 
solicitar recredenciamento como universidade, 
desde que atendam, além dos requisitos 
gerais, aos seguintes requisitos: 

I - um terço do corpo docente estar 
contratado em regime de tempo integral; 

II - um terço do corpo docente possuir 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - no mínimo, sessenta por cento dos 
cursos de graduação terem sido reconhecidos 
e terem conceito satisfatório obtido na 
avaliação externa in loco realizada pelo Inep 
ou em processo de reconhecimento 
devidamente protocolado no prazo regular; 

IV - possuírem programa de extensão 
institucionalizado nas áreas do conhecimento 
abrangidas por seus cursos de graduação; 

V - possuírem programa de iniciação 
científica com projeto orientado por docentes 
doutores ou mestres, que pode incluir 
programas de iniciação profissional ou 
tecnológica e de iniciação à docência; 
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VI - terem obtido CI maior ou igual a 
quatro na avaliação externa in loco realizada 
pelo Inep, prevista no §2º do artigo 3º da Lei 
nº 10.861, de 2004; 

VII - oferecerem regularmente quatro 
cursos de mestrado e dois cursos de doutorado 
reconhecidos pelo Ministério da Educação; e 

VIII - não terem sido penalizadas em 
decorrência de processo administrativo de 
supervisão nos últimos dois anos, contado da 
data de publicação do ato que penalizou a IES.  

Seção III 

Do credenciamento institucional  

Art. 18.  O início do funcionamento de 
uma IES privada será condicionado à edição 
prévia de ato de credenciamento pelo 
Ministério da Educação.  

§ 1º  O ato de credenciamento de IES 
será acompanhado do ato de autorização para 
a oferta de, no mínimo, um curso superior de 
graduação.   

§ 2º  É permitido o credenciamento de 
IES para oferta de cursos na modalidade 
presencial, ou na modalidade a distância, ou 
em ambas as modalidades.  

Art. 19.  A mantenedora protocolará 
pedido de credenciamento junto à Secretaria 
de Regulação e Supervisão da Educação 
Superior do Ministério da Educação, observado 
o calendário definido pelo Ministério da 
Educação.   

§ 1º  O processo de credenciamento 
será instruído com análise documental, 
avaliação externa in loco realizada pelo Inep, 
parecer da Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação e parecer do CNE, a ser 
homologado pelo Ministro de Estado da 
Educação.  

§ 2º  O pedido de credenciamento 
tramitará em conjunto com o pedido de 
autorização de, no máximo, cinco cursos de 
graduação.   

§ 3º  O quantitativo estabelecido no 
§2º não se aplica aos cursos de licenciatura.   

§ 4º  A avaliação externa in 
loco, realizada pelo Inep, institucional e dos 
cursos será realizada por comissão única de 
avaliadores.   

§ 5º  A Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação poderá realizar as diligências 
necessárias à instrução do processo.  

Art. 20.  O pedido de credenciamento 
será instruído com os seguintes documentos: 

I - da mantenedora: 

a) atos constitutivos, registrados no 
órgão competente, que atestem sua existência 
e sua capacidade jurídica, na forma da 
legislação civil; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ; 

c) certidões de regularidade fiscal 
perante a Fazenda federal; 

d) certidões de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 

e) demonstração de patrimônio suficiente 
para assegurar a sustentabilidade financeira da 
instituição mantida, conforme regulamento a 
ser editado pelo Ministério da Educação; 

f) demonstrações financeiras atestadas 
por profissionais competentes, considerada sua 
natureza jurídica; e 

g) termo de responsabilidade, assinado 
pelo representante legal da mantenedora, que 
ateste a veracidade e a regularidade das 
informações prestadas e da capacidade 
financeira da entidade mantenedora; e 

II - da IES: 

a) comprovante de recolhimento das 
taxas de avaliação externa in loco realizada 
pelo Inep, previstas na Lei nº 10.870, de 19 de 
maio de 2004; 

b) plano de desenvolvimento institucional 
- PDI; 

c) regimento interno ou estatuto; 
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d) identificação dos integrantes do corpo 
dirigente e de informação sobre a experiência 
acadêmica e profissional de cada um; 

e) comprovante de disponibilidade e 
regularidade do imóvel; 

f) plano de garantia de acessibilidade, 
em conformidade com a legislação, 
acompanhado de laudo técnico emitido por 
profissional ou órgão público competentes; e 

g) atendimento às exigências legais de 
segurança predial, inclusive plano de fuga em 
caso de incêndio, atestado por meio de laudo 
específico emitido por órgão público 
competente.  

§ 1º  Os documentos previstos nas 
alíneas “e” e “f” do inciso I do caput poderão 
ser substituídos por parecer de auditoria 
independente que demonstre condição 
suficiente para assegurar a sustentabilidade 
financeira da instituição mantida.  

§ 2º  Aplicam-se às IFES e às escolas de 
governo federais o disposto nas alíneas “a”, “b” 
e “g” do inciso I do caput e nas alíneas “b”, “c”, 
“d”, “f” e “g” do inciso II do caput.  

§ 3º  Aplicam-se às escolas de governo 
dos sistemas de ensino estaduais e distrital que 
solicitarem credenciamento para oferta de pós-
graduação lato sensu a distância o previsto 
nas alíneas “a”, “b” e “g” do inciso I do caput e 
nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “f” e “g” do inciso II 
do caput.   

§ 4º  A comprovação da regularidade de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e da 
regularidade perante a Fazenda federal, a 
Seguridade Social e o FGTS poderão ser 
verificadas pela Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação nas bases de dados do Governo 
federal e as mantenedoras deverão estar 
devidamente regulares para fins de 
credenciamento ou de recredenciamento.  

§ 5º  A Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação poderá requisitar à mantenedora 
a apresentação de balanço patrimonial em 
plano de contas a ser definido conforme 
regulamento a ser editado pelo Ministério da 
Educação.  

Art. 21.  Observada a organização 
acadêmica da instituição, o PDI conterá, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I - missão, objetivos e metas da 
instituição em sua área de atuação e seu 
histórico de implantação e desenvolvimento, se 
for o caso; 

II - projeto pedagógico da instituição, que 
conterá, entre outros, as políticas institucionais 
de ensino, pesquisa e extensão; 

III - cronograma de implantação e 
desenvolvimento da instituição e de cada um 
de seus cursos, com especificação das 
modalidades de oferta, da programação de 
abertura de cursos, do aumento de vagas, da 
ampliação das instalações físicas e, quando for 
o caso, da previsão de abertura 
de campus fora de sede e de polos de 
educação a distância; 

IV - organização didático-pedagógica da 
instituição, com a indicação de número e 
natureza de cursos e respectivas vagas, 
unidades e campus para oferta de cursos 
presenciais, polos de educação a distância, 
articulação entre as modalidades presencial e a 
distância e incorporação de recursos 
tecnológicos; 

V - oferta de cursos e programas de pós-
graduação lato e stricto sensu, quando for o 
caso; 

VI - perfil do corpo docente e de tutores 
de educação a distância, com indicação dos 
requisitos de titulação, da experiência no 
magistério superior e da experiência 
profissional não acadêmica, dos critérios de 
seleção e contratação, da existência de plano 
de carreira, do regime de trabalho, dos 
procedimentos para substituição eventual dos 
professores do quadro e da incorporação de 
professores com comprovada experiência em 
áreas estratégicas vinculadas ao 
desenvolvimento nacional, à inovação e à 
competitividade, de modo a promover a 
articulação com o mercado de trabalho; 

VII - organização administrativa da 
instituição e políticas de gestão, com 
identificação das formas de participação dos 
professores, tutores e estudantes nos órgãos 
colegiados responsáveis pela condução dos 
assuntos acadêmicos, dos procedimentos de 
autoavaliação institucional e de atendimento 



 

 
 
 

aos estudantes, das ações de transparência e 
divulgação de informações da instituição e das 
eventuais parcerias e compartilhamento de 
estruturas com outras instituições, 
demonstrada a capacidade de atendimento dos 
cursos a serem ofertados; 

VIII - projeto de acervo acadêmico em 
meio digital, com a utilização de método que 
garanta a integridade e a autenticidade de 
todas as informações contidas nos documentos 
originais; 

IX - infraestrutura física e instalações 
acadêmicas, que especificará: 

a) com relação à biblioteca: 

1. acervo bibliográfico físico, virtual ou 
ambos, incluídos livros, periódicos acadêmicos 
e científicos, bases de dados e recursos 
multimídia; 

2. formas de atualização e expansão, 
identificada sua correlação pedagógica com os 
cursos e programas previstos; e 

3. espaço físico para estudos e horário 
de funcionamento, pessoal técnico-
administrativo e serviços oferecidos; e 

b) com relação aos laboratórios: 
instalações, equipamentos e recursos 
tecnológicos existentes e a serem adquiridos, 
com a identificação de sua correlação 
pedagógica com os cursos e programas 
previstos e a descrição de inovações 
tecnológicas consideradas significativas; 

X - demonstrativo de capacidade e 
sustentabilidade financeiras; 

XI - oferta de educação a distância, 
especificadas: 

a) sua abrangência geográfica; 

b) relação de polos de educação a 
distância previstos para a vigência do PDI; 

c) infraestrutura física, tecnológica e de 
pessoal projetada para a sede e para os polos 
de educação a distância, em consonância com 
os cursos a serem ofertados; 

d) descrição das metodologias e das 
tecnologias adotadas e sua correlação com os 
projetos pedagógicos dos cursos previstos; e 

e) previsão da capacidade de 
atendimento do público-alvo.  

Parágrafo único.  O PDI contemplará as 
formas previstas para o atendimento ao 
descrito nos art. 16 e art. 17, no tocante às 
políticas ou aos programas de extensão, de 
iniciação científica, tecnológica e de docência 
institucionalizados, conforme a organização 
acadêmica pleiteada pela instituição.  

Art. 22.  Após parecer final da Secretaria 
de Regulação e Supervisão da Educação 
Superior do Ministério da Educação, o 
processo de credenciamento será 
encaminhado à Câmara de Educação Superior 
do CNE, que poderá: 

I - quanto às modalidades de oferta: 

a) deferir o pedido de credenciamento 
para ambas as modalidades solicitadas; 

b) deferir o pedido de credenciamento 
somente para uma das modalidades 
solicitadas; ou 

c) indeferir o pedido de credenciamento; 
e 

II - quanto aos cursos: 

a) deferir o pedido de credenciamento e 
todos os pedidos de autorização de cursos 
vinculados; 

b) deferir o pedido de credenciamento e 
parte dos pedidos de autorização de cursos 
vinculados; ou 

c) indeferir o pedido de credenciamento.  

Parágrafo único.  O processo será 
encaminhado ao Ministro de Estado da 
Educação para homologação do parecer do 
CNE e publicação dos atos autorizativos de 
credenciamento.  

Art. 23.  O Ministério da Educação 
poderá estabelecer procedimentos específicos 
para o credenciamento de IES privadas e 
autorização para a oferta de curso de Medicina, 



 

 
 
 

nos termos da Lei nº 12.871, de 22 de outubro 
de 2013.  

Art. 24.  O Ministério da Educação 
poderá estabelecer, nos termos do art. 81 da 
Lei nº 9.394, de 1996, processo de 
credenciamento prévio para instituições 
vinculadas cujas mantenedoras possuam todas 
as suas mantidas já recredenciadas com CI, 
obtido nos últimos cinco anos, maior ou igual a 
quatro e que não tenham sido penalizadas em 
decorrência de processo administrativo de 
supervisão nos últimos dois anos, contado da 
data de publicação do ato que penalizou a IES, 
conforme documentos e critérios adicionais a 
serem estabelecidos em regulamento.  

§ 1º  O credenciamento prévio de que 
trata o caput: 

I - será acompanhado da autorização de, 
no máximo, cinco cursos de graduação; 

II - os cursos de que trata o inciso I 
deverão ser ofertados por, no mínimo, uma das 
mantidas já recredenciadas com CI, obtido nos 
últimos cinco anos, maior ou igual a quatro; e 

III - os cursos de que trata o inciso I já 
devem ser reconhecidos com Conceito de 
Curso - CC, obtido nos últimos cinco anos, 
maior ou igual a quatro.  

§ 2º  Na hipótese de as condições 
verificadas após a avaliação externa in 
loco realizada pelo Inep para credenciamento 
definitivo da instituição não serem suficientes, o 
credenciamento será indeferido e a 
mantenedora ficará impedida de protocolar 
novos processos de credenciamento pelo prazo 
de dois anos, contado da data de publicação da 
decisão da Secretaria de Regulação e 
Supervisão da Educação Superior do Ministério 
da Educação.  

§ 3º  Aplica-se o disposto no caput aos 
pedidos de credenciamento de campus fora de 
sede por universidades e centros 
universitários.  

§ 4º  Na hipótese de indeferimento do 
credenciamento definitivo, o Ministério da 
Educação poderá realizar chamada pública 
para transferência assistida de estudantes 
regulares, conforme regulamento a ser 
editado.  

Seção IV 

Do recredenciamento institucional  

Art. 25.  A instituição protocolará pedido 
de recredenciamento junto à Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior 
do Ministério da Educação, observado o 
calendário definido pelo Ministério da Educação 
e dentro do prazo fixado no ato autorizativo 
vigente.  

§ 1º  O pedido de credenciamento em 
nova modalidade e a alteração de organização 
acadêmica por IES já credenciada serão 
realizados em processo de recredenciamento.  

§ 2º  O processo de recredenciamento 
considerará todos os aditamentos realizados ao 
ato original de credenciamento e as diversas 
modalidades de oferta da instituição, quando 
couber.  

§ 3º  O processo de recredenciamento 
observará, no que couber, as disposições 
processuais e os requisitos exigidos nos 
pedidos de credenciamento previstos nos art. 
19 e art. 20.  

§ 4º  Os documentos a serem 
apresentados no processo de 
recredenciamento destacarão as alterações 
ocorridas após o credenciamento ou o último 
recredenciamento.  

§ 5º  A irregularidade perante a Fazenda 
federal, a Seguridade Social e o FGTS 
ensejará o sobrestamento dos processos 
regulatórios em trâmite, nos termos do Capítulo 
III.  

Art. 26.  A ausência de protocolo do 
pedido de recredenciamento no prazo devido 
caracterizará irregularidade administrativa e a 
instituição ficará: 

I - impedida de solicitar aumento de 
vagas em cursos de graduação, de admitir 
novos estudantes e de criar novos cursos e 
polos de educação a distância, quando for o 
caso; e 

II - sujeita a processo administrativo de 
supervisão, nos termos do Capítulo III.   

Parágrafo único.  A Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior 
do Ministério da Educação poderá analisar 
pedido de recredenciamento protocolado após 
o vencimento do ato autorizativo anterior e 
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suspender as medidas previstas no caput, na 
hipótese de a instituição possuir, pelo menos, 
um curso de graduação com oferta efetiva de 
aulas nos últimos dois anos, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Decreto.  

Art. 27.  As faculdades com CI máximo 
nas duas últimas avaliações, que ofertem pelo 
menos um curso de pós-graduação stricto 
sensu reconhecido pelo Ministério da 
Educação e que não tenham sido penalizadas 
em decorrência de processo administrativo de 
supervisão nos últimos dois anos, contados da 
data de publicação do ato que a penalizou, 
poderão receber a atribuição de registrar seus 
próprios diplomas de graduação, nos termos de 
seu ato de recredenciamento, conforme 
regulamento a ser editado pelo Ministério da 
Educação.  

Parágrafo único.  As faculdades citadas 
no caput perderão a atribuição de registrar 
seus próprios diplomas de graduação nas 
seguintes hipóteses: 

I - obtenção de conceito inferior em 
avaliação institucional subsequente; 

II - perda do reconhecimento do curso de 
pós-graduação stricto sensu pelo Ministério 
da Educação; ou 

III - ocorrência de penalização em 
processo administrativo de supervisão.  

Art. 28.  O recredenciamento como 
universidade ou centro universitário depende 
da manutenção do cumprimento dos requisitos 
exigidos para o credenciamento na respectiva 
organização acadêmica.   

§ 1º  O não cumprimento dos requisitos 
necessários para o recredenciamento ensejará 
a celebração de protocolo de compromisso e 
eventual determinação de medida cautelar de 
suspensão das atribuições de autonomia, 
conforme o art. 10 da Lei nº 10.861, de 2004.  

§ 2º  A decisão do processo de 
recredenciamento poderá: 

I - deferir o pedido de recredenciamento 
sem alteração da organização acadêmica; 

II - deferir o pedido de recredenciamento, 
com alteração da organização acadêmica que 
consta do pedido original da instituição; ou 

III - indeferir o pedido de 
recredenciamento.  
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